
 

D.O.E. - 10/07/2018  3

medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias 
correrão por conta do Responsável pelo empreendimento. 

Art. 28 – Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 29 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 
São Gonçalo, 09 de julho de 2018. 

JOSÉ LUIZ NANCI  
Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 031/2018 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 001/2009 – PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, REVO-
GANDO A LEI Nº 268/2010 E AS DEMAIS DIS-
POSIÇÕES EM CONTRÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e EU 
SANCIONO a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º – Ficam alterados os Anexos I e II e seus inci-
sos I e II, respectivamente, e ficam revogados os Anexos III, 
IV, V, VI, VII e VIII e seus incisos III, IV, V, VI, VII e VIII, respec-
tivamente, do Art. 6º, passando o artigo a vigorar com a se-
guinte redação: 

“Art. 6º – Integram esta Lei Complementar os seguin-
tes Anexos: 

I — Anexo I – Perímetro do Município; 
II — Anexo II – Macrozonas.” 
Art. 2º – Fica alterada redação do Art. 7º, inciso XIX, 

vigorando com a seguinte redação: 
“XIX – zonas de uso: subdivisões das Macrozonas, de-

terminadas na Lei de Uso e Ocupação do Solo, onde são es-
tabelecidas as normas de uso e ocupação específicas.” 

Art. 3º – Fica alterada redação do Art. 19, vigorando 
com a seguinte redação: 

“Art. 19 – Ficam instituídas as seguintes Macrozonas 
integradas no Município de São Gonçalo, conforme Anexo II 
desta Lei Complementar: 

I — M1 – Macrozona de Preservação Ambiental; 
II — M2 – Macrozona de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável; 
III — M3 – Macrozona de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável.” 
Art. 4º – Revoga os Artigos 20, 21, 22, 23, 24 e 25. 
Art. 5º – Fica alterada a nomenclatura do Capítulo I, do 

Título III e a redação do Art. 26, vigorando com a seguinte 
redação: 

“CAPÍTULO I – M1 – DA MACROZONA DE PRESER-
VAÇÃO AMBIENTAL” 

“Art. 26 – Entende-se como M1 – Macrozona de Pre-
servação Ambiental, as porções do território que contemplam 
as Unidades de Conservação da Natureza existentes e/ou que 
possam vir a ser criadas, cujo objetivo básico é a preservação 
da natureza e onde as áreas naturais são passíveis de prote-
ção por suas características especiais.” 

Art. 6º – Revoga os Artigos 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 
34. 

Art. 7º – Fica alterada a nomenclatura do Capítulo II, 
do Título III e a redação do Art. 35, vigorando com a seguinte 
redação: 

“CAPÍTULO II – M2 – DA MACROZONA DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL” 

“Art. 35 – Entende-se como M2 – Macrozona de De-
senvolvimento Rural Sustentável, as porções do território 
destinadas a proteger e incentivar o uso adequado da terra e 
dos recursos naturais, nas áreas com potencial para a agri-
cultura familiar e assentamentos rurais.” 

Art. 8º – Cria-se o Capítulo III, do Título III e a redação 
do Art. 35-A, vigorando com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO III – M3 – DA MACROZONA DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL” 

“Art. 35-A – Entende-se como M3 – Macrozona de De-
senvolvimento Urbano Sustentável, as porções do território 
que conciliam o crescimento da cidade com a sua qualifica-
ção ambiental. Sendo o planejamento e a gestão urbana mei-
os para se promover o desenvolvimento socioespacial da 
cidade de forma ordenada e consciente.” 

Art. 9º – Revoga os Artigos 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 
43. 

Art. 10 – Cria-se o Parágrafo Único do Art. 55, vigo-
rando com a seguinte redação: 

“Parágrafo Único. As Zonas Especiais de Interesse 
Social – ZEIS coincidem com as Áreas Especiais de Interesse 
Social – A2, definidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo.” 

Art. 11 – Revoga o Art. 59 e seu parágrafo único. 
Art. 12 – Fica alterada redação do Art. 61, vigorando 

com a seguinte redação: 
“Art. 61 – Ficam definidas como áreas passíveis de a-

plicação dos instrumentos previstos no art. 54 desta Lei 
Complementar, de acordo com os incisos I e II do §4º do art. 
182 da Constituição Federal e com os §1º, 2º e 3º, do art. 7º, 
da Lei Federal nº10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade, os lotes ou glebas não edificados, subutilizados ou 
não utilizados, que estejam localizados na: 

I — M2 – Macrozona de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável; 
II — M3 – Macrozona de Desenvolvimento Urbano Sus-
tentável.” 
Art. 13 – Fica alterada redação do Art. 78, vigorando 

com a seguinte redação: 
“Art. 78 – O Poder Executivo poderá outorgar de forma 

onerosa, autorização para construir acima do coeficiente de 
aproveitamento básico até os limites máximos, definidos na 
Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 14 – Revoga o Art. 82. 
Art. 15 – Revoga o parágrafo único do Art. 98. 
Art. 16 – Revoga os Art. 101. 
Art. 17 – Revoga o Art. 116. 
Art. 18 – Revoga o Art. 120 e seu parágrafo único. 
Art. 19 – Fica revogada a Lei Nº 268/2010 e as demais 

disposições em contrário. 
Art. 20 – Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
São Gonçalo, 09 de julho de 2018. 

JOSÉ LUIZ NANCI  
Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 032/2018 
DISPÕE SOBRE O USO E A OCUPAÇÃO DO 
SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, REVOGANDO AS LEIS Nº 315/2010, 
Nº 316/2010, AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 
007/2010, Nº 011/2011, Nº 016/2011, Nº 
019/2011, Nº 002/2012, Nº 020/2012, OS 
DECRETOS Nº 001/2012, Nº 305/2012, Nº 
158/2015 E AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e EU 
SANCIONO a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 
Art. 1º – A presente Lei Complementar dispõe sobre o 

uso e ocupação do solo urbano no Município de São Gonçalo. 
Art. 2º – Esta Lei Complementar tem por objetivos: 
I — Promover o ordenamento territorial e o desenvol-
vimento urbano e socioambiental sustentável; 
II — Incentivar a ocupação e o adensamento dos lo-
cais mais bem-dotados de mobilidade e infraestrutura 
urbana; 
III — Promover a implantação das atividades no terri-
tório, de forma a minimizar os impactos de vizinhança 
e ambiental; 
IV — Preservar as Unidades de Conservação da Natu-
reza que existem e que possam vir a ser criadas; 
V — Considerar as interferências existentes do territó-
rio que possam impactar na ocupação de áreas, sejam 
de caráter ambiental, cultural, turística ou social, entre 
outros. 
VI — Adotar parâmetros urbanísticos adequados para 
cada categoria de zona de uso. 

CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES 
Art. 3º – As definições para as terminologias utilizadas 

nesta Lei Complementar encontram-se descritas no Anexo III. 
CAPÍTULO III – DA CATEGORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 
Art. 4º – O território municipal será categorizado por 

Zonas de Uso, que poderão ser sobrepostas por Áreas Espe-
ciais. 

Art. 5º – As Zonas de Uso consistem na categorização 
do território seguindo critérios próprios de diferenciação de 


